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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador JOSIVALDO ABRANTES - PDT

PROJETO DE LEI Nº        /2021 – CMS
CRIA “O DIA DO LAZER PÚBLICO MUNICIPAL.”
O  PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono, a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de Santana, “O Dia do Lazer Público Municipal”, a ser originariamente executado em um amplo evento, no 1º Sábado do Mês de Julho de cada ano, no início das Férias de meio de ano.

Parágrafo Único - Esta lei deverá ser implantada pela Prefeitura Municipal de Santana, através de um amplo Projeto de organograma, fluxograma e metas implantados, regularizados e administrados conjuntamente por todas as Secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Santana, num amplo Projeto que envolva todos os tipos de Esporte, Cultura, Lazer e Cidadania, em todos os Bairros deste Município.
Art. 2º - Esta lei será regularizada 60(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, serão aquelas alocadas anualmente nos Orçamentos Programas da Prefeitura Municipal de Santana.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVA MUNICIPAL, Em 10 de Maio de 2021.
Vereador Josivaldo Abrantes

Santana / PDT

JUSTIFICATIVA

Existe uma data Nacional em que se pratica o Lazer público durante um Dia todo.
Pelo presente, o Legislador objetiva tão somente criar uma data municipal em que se promova este tipo de evento, que será, no caso de posto em prática, um raro dia de intensa atividade prazerosa, de convívio, entrelaçamento saudável, entretenimento comunitário e lazer.

Pelo relevado alcance social que a matéria encerra, solicito sua aprovação por meus nobres nos termos em que a apresento. 

Vereador Josivaldo Abrantes

PDT / Santana
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